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~-------------------------DECRETOS---------

(P) no 0237 de i!3 de mato de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 
18, item 11 , do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1o- Designar o Doutor JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI , Secretário de Segurança Pú
blica do Governo deste Território, para exercer acumulativamente, em substituição, o cargo de Governador do 
Território Federal do Amapá, durante o impedimento do respectivo titular, no perfodo de 24 a 26 de maio do 
corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 23 de maio de 1979; 90o da República e 36° da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 

COORDENAÇÃO DA EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

- CODEOF/ NSP/SEC -

-CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
No 004/ 79-CODEOF/ NSP/SEC 

- EMPENHO No 322/79-DC/SAF 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PRELA
ZIA DE MACAPA, PARA FINS DE ADMINISTRAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 'ESCOLA DE 
PRIMEIRO GRAU "PORTO DE MACAPÁ", MEDIANTE ADOÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇOES SEGUIN
TES: 

Cláusula Primeira- DO LOCAL, DATA E FUNDAMENTO LEGAL 

-Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 1979 (hum mil, novecentos e setenta e nove), nesta ci
dade de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, o GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
AMAPÁ, neste ato representado pelo Excelentfssimo Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, 
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IMPRENSA OFICIAL 
D"rlo Oflclll do Território Feder1l do Amep6 

• D~retorta 
• Admtntstração 
• Redação 
• Parque GráfiCO 

Rua CAnd1do Mendes stn' Macapá T F A 

TELEFONE 
Gab1nete do Dtretor 
Chefe das Oftctnas. 
S1stema 011-Set 

.Rama1s 

Diretor 

4040 
176 
177 
178 

IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUILICAÇOES 

Anual 
Semestral .. 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual 
Semestral 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

O O número atrasado aumenta para ctnco cruzei
ros 

PUBLICAÇOES 

Ptlgtna comum cadi1 Cf"l ttmetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Matérta para publicação das 07 30 ás 12 00 e 
das 14 30 às 17 30. excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a ctrculação do 
Otárto . capttal e 8 dtas nos mun1cíptos e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capttal . MuntcíptOS e outros Esta
dos em qualquer época 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso Em moeda corrente 

Assmaturas e Publtcações Em cheque nommal. 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiodifusão ·do 
Amapá- SIRDA" 

Assmaturas venctdas poderão ser suspensas sem 
av1so prévio 

- Este Otàrto Oftc1al é encontrado para le1 tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasflta
DF e Belém Estado do Pará 

DO. Secretário de Educação e Cultura, doravante denominado simplesmente GTFAISEC, com delegação de 
competência amparada no Decreto (N) n9 034/75- GAB/GTFA, de 30/10/75, com respaldo no Decreto-Lei n9 
200, de 25/02/67, Artigo n9109, letra "c" e em consonância com o Artigo 119 do mencionado Decreto-Lei, bem 
como o que preceitua o Decreto-Lei n9 411, de 08/01/ 69, Artigo 189, item XVII e a PRELAZIA DE MACAPÁ, 
neste instrumento representada por seu titular, Sua Excelência Reverendfssima O. JOSÉ MARITANO, Bispo 
Prelado de Macapá, denominada simplesmente PRELAZIA, acordam pelo presente Termo de Contrato de Lo
caçAo e Administração, estabelecer as condições para administração, manutenção e funcionamento da Escola 
de Primeiro Grau "Porto de Macapá", localizada em Macapá- VIIa de Santana, cuja Identificação está regis
trada no mapeamento realizado pelo Núcleo de Coorenação de Ensino de Primeiro Grau, conforme termos do 
Oficio n9 1.388/79-NCEPG/SEC, de 30/03/79. 

Cláusula Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

- Objetiva este instrumento legal , receber o imóvel identificado na Cláusula Primeira e definir linhas 
operacionais a nlvel de responsabi lidades entre as partes contratantes. mediante adoção, aceite e acordo dos 
seguintes encargos: 

Parágrafo Primeiro - COMPETE AO GTFA/ SEC 

a)- Receber, através da Coordenação de Ensino contando com a interveniência do Núcleo de Coorde
nação de Ensino de Primeiro Grau, o imóvel onde funcionará a Escola de Primeiro Grau "Porto de Macapá", 
mantendo com a PRELAZIA, os entendimentos necessários que visem o bom e fiel cumprimento deste Termo 
de Contrato de Locação e Administração, face ao desempenho do GTFA/SEC no tocante execução flsica para 
administração, manutenção e funcionamento do Estabelecimento mencionado na letra "a" deste Parágrafo; 

b) - Ultimar providências junto ao Núcleo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orça
mento e Finanças, para que os pagamentos mensais e devidos à PRELAZIA, sejam processados dentro dos 
prazos legais, agilizando a Secretaria de Administraçãoe Finanças com suporte na Nota de Empenho n9 
322/79-DC/SAF, de 23/03/1979; 

c) - Manter o Estabelecimento. durante a vigência deste instrumento legal, com mateiral de consumo 
em geral e equipamento escolar, sendo observada as reais disponibilidades flsicas e financeiras do GTFA/
SEC, ficando o Núcleo de Apoio Administrativo. em consonância com a Coordenação de Ensino, com a res
ponsabilidade de instrumentalizar o atendimento; 

d) - Efetuar todas as reformas necessárias ao imóvel , desde que sejam resultantes do não funciona
mento adequado ou ocorridas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e Administração, e de 
inteira responsabilidade do GTFA/SEC. visando devolver no dia 31/12/79, data aprazada para entrega das 
chaves à PRELAZIA, dando condições de higienização e habitabilidade para o inicio do ano letivo seguinte, re
formas essas que não deverão ser confundidas com aquelas que estão definidas no Parágrafo Segundo. letra 
"a" Cláusula Segunda - DO OBJETIVO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES; 

e)- Ceder à PRELAZIA o pessoal docente, administrativo e de apoio necessário ao bom funcionamento 
da e.cola de Primeiro Grau "Porto de Macapá". salvaguardadas suas disponibilidades ffsicas e legais, ficando 
a Coordenação de Ensino do GTFA/SEC. com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Pri 
meiro Grau, com a responsabilidade de Instrumentalizar a matéria, objetivando atingir um perfeito desempe
nho técnico-pedagógico-admtnistrativo; 

f) - Estender o Serviço de Supervisão Escolar ao Estabelecimento. mediante interveniência da Coorde
nação de Ensino do GTFA/SEC; 

g) - Custear as despesas com o fornecimento de água. energia elétrica e telefone, através das Empre
sas CAESA, CEA e TELEAMAPÁ. desde que utilizadas pelo Estabelecimento em horários compatfveis com o 
Calendário Escolar do GTFA/S EC para 1979. 

Pâráorafo Seoundo - COMPETE Á PRELAZIA 

P6g. 2 

.... 

-
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a) - Processar as reformas necessánas ao 1móvel. de acordo e conforme se define no Pa rágrafo Pn
meiro. letra "d" desta Cláusula Segunda. dando cond1ções de higtenização e habitabilidade. efetuando reposi
ção de ferragens. p1ntura . retelhamento. troca de portas ou janelas. bem como outras reformas tnd1spensáve1s 
durante o ano let1vo de 1979. desde que sejam onundas de mcapactdade flstca do prédiO, 

b)- Ceder o préd1o para o funcionamento da Escola de Pnmeiro Grau "Porto de Macapá" . cujas depen
dências ut1hzávets foram obJeto de mapeamento pelo Núcleo de Coordenação de Ensino de Pnmetro Grau. ob
jeto do Oficio no 1 388/79-NCEPG-SEC. de 30/03/ 79 . cuja identificação fo1 alvo do que se caractenza no final 
da redação da Cláusula Primetra: 

c) - Concordar com o valor global de Cr$ 158.040,00 ( Cento e cinquenta e 01to mil e quarenta cruzei
ros). escudado na Nota de Empenho no 322/79-DC/ SAF, o que caracteriza um aluguel mensal de Cr$ 
13.170.00 (treze mil, cento e setenta cruzeiros), definido no Plano de Aplicação da Quota Territorial do Salário 
Educação. fls. 06. item "a.2", subitem "a.2.1.", origem do Plano de Aplicação no 0061 /01-ASPLAN. assunto já 
discutido e do pleno conhecimento da PRELAZIA, o que evidencia um aumento de 30% em relação a 1978; 

d) - Acatar as determinações e onentações do GTFA/SEC. através de Sua Coordenação de Ensino. 
com a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, no tocante a problemas e assun
tos da esfera admin1s!rativa e técn1co-pedagógica: 

e) - Não sublocar em parte ou em todo durante a vigência deste instrumento legal. quaisquer das de
pendências mapeadas pelo Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau. conforme caracterização na 
letra "b" deste Parágrafo Segundo. med1ante aluguel ou utilizá-las para fins estranhos à Educação; 

f) - Proporcionar Educação Relig1osa aos discentes. sem Onus para o GTFA/ SEC; 

g)- Comumcar ao GTFA/SEC. todo e qualquer problema surgido no Estabelecimento que possa preju
dicar a execução do processo admmistrat1vo ou técnico-pedagógico, bem como outros escudados em manu
tenção e funcionabihdade. 

h) - Manter com a Coordenação de Ensino, entendimentos que visem definir o quadro de Pessoal Do
cente e Administrativo do Estabelecime nto, propondo, se for o caso . substituições . remanejamentos, etc., 
assunto que receberá a interveniência do Núcleo de Coordenação de Ensino de Primeiro Grau, ficando em úl
tima instância. o titular do GTFA/ SEC com a decisão final sobre a matéria, caso os órgãos mencionados não te
nham poderes plenos para solucionar as pendências; 

I) - Custear as despesas sobre o 1m posto predial e demais encargos que direta ou Indiretamente venha 
a 1ncidir sobre o imóvel objeto deste Termo de Contrato de Locação e Administração, exceto aqueles definidos 
na letra "g" do Parágrafo Primeiro, como sejam: água, luz e telefone; 

j) - Matricular. visando atendtmento no presente ano letivo, um número de alunos compatlveis com a 
capacidade flsica de atendimento do Estabelecimento, e em cumprimento ao Calendário Escolar e Normas de 
Matriculas, documentos esses expedidOS pelo GTFA/ SEC. 

Cláusula Terce1ra - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO 

-O presente Termo de Contrato de Locação e Administração , terá a duração de 12 (doze) meses, com 
f1nal aprazado para 31 de dezembro de 1979 e efe1to retroativo a partir de 1° de janeiro de 1979, findo o qual 
poderá ser prorrogado ou renovado. se ass1m convier às partes contratantes, podendo inclusive, modificá-lo 
em todo ou parte. 

Cláusula Quarta - DA ALOCAÇÃO E LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

- As despesas para custear este Termo de Contrato de Locação e Administração, serão alocadas em 
recursos do Saláno-Educação/Quota Territorial . Programa 08421885.292 , Projeto "Desenvolvimento do En
smo de Pnmetro Grau". Elemento de Despesa 4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos. conforme Nota de Em
penho no 322/79-DC/SAF. de 23/03/1979. 

Parágrafo l:Jn1co - Os recursos serão liberados mensalmente em favor da PRELAZIA, mediante emissão 
de recibos no perlodo de ,anelfo/dezembro-79. conforme se caracteriza na Cláusula Terceira. ficando o Nú
c'eo Setorial de Planejamento/Coordenação da Equipe de Orçamento e Finanças. com a responsabilidade de 
processar e controlar ta1s encargos . mantendo com a Coordenação de Ensmo uma articulação permanente , 
CUJOS rec1bos serão remet1dos à Secretana de Administração e Finanças para fms de processamento de paga
mento e demats providências decorrentes 

Cláusula Qu1nta - DA RESCISÃO 

- O não cumprimento das obngações definidas neste instrumento. Implicará em sua denúncia e canse
quente rescisão . por qualquer das partes contratantes. 

Cláusula Sexta - DAS QUESTOES JURIDICAS 

- Para dirimir quaisquer dúv1das surgidas durante a vigência deste Termo de Contrato de Locação e 
Admin istração. fica eleito. de comum acordo. o Foro da Comarca de Macapá 

E. por estarem ass1m de acordo. o GTFA/SEC e a PRELAZIA. rallftcam o presente mstrumento legal flf
mando-o com suas assmaturas e rubncando todas as suas folhas, na presença de (2) testemunhas que Igual
mente o ass1nam e rubncam. aos 30 (tnnta) d1as do mês de março de 1979 (hum m1l novecentos e setenta e 
nove). sendo este documento red1g1do em (05) vias de igual teor e forma 

Macapá-AP. 30 de março de 1979 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GTFA/ SEC 

TESTEMUNHAS: 

1. CARLOS NILSON DA COSTA 
Coordenador de Ensino - COREN/SEC 

D JOSÉ MARIT ANO 
PRELAZIA 

2. JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Coordenador da Equ1pe de Orçamento e Ftnanças 

CODEOF/ NSP/SEC 

Pág. 3 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

Edital n• 1 1 /79-DO. - com prazo de trinta (30) dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

Pág. 4 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna 
público que as pessoas aba1xo relacionadas estão solicitando Alvará de licença para Regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO QUADRA LOTE SETOR 

01 Alexandre Moraes da Costa Rua Hildemar Maia 34 01 07 
02 Benedito Viegas Gomes Av. Coelho Neto 46 13 1 1 
03 Eiot-6adelha Moreira Av. Das Nações 35 31 1 1 
04 Heiy Ribeiro de Oliveira Av. Almirante Barroso 27 03 02 
05 Herdeiros de Mano61 Gonçalves Guedes Rua General Rondon 47 07 06 
06 Ivo Pacheco de Almeida Av. Felipe Camarão 40 08 07 
07 Leandro Santos Alcântara Av. Carlos Gomes 24 22 04 
08 Manoel Nery Ferreira Av. 7 de Setembro 1 1 08 12 
09 Maria Monteiro Metias Rua Leopoldo Machado 08 12 02 
10 Manoel Severiano de Li ra Rua Ubaldo Figueira 53 02 1 1 
1 1 Manoel Soares Duarte Av. Rio Vila Nova 60 03 06 
12 Otávio Mendes Valério Av. 1• de Maio 25 12 07 
13 Pedro Paulino da Silva Filho Av. Pedro Lazarlno 26 06 10 
14 Rosália Pinheiro da Costa Av. Caramuru 16 

I 
07 10 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos Imóveis, a apresentarem suas reclamações por 
escrito, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá-Ap., 07 de maio de 1 .979. 

Eng• JOÃO TEIXEI RA LIMA 
Diretor do DO/PMM 

Edital n• 12/79-DO. -com prazo de trinta (30) dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização de Obras, torna 
público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos seguintes imóveis: 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO QUADRA LOTE SETOR 

01 Anita Fonseca da Conceição Av. Rio Grande do Norte 08 25 08 
02 Antonia Almeida Moraes Av. Clodovio Coêlho 10 22 07 
03 Carmito dos Santos Pinheiro Av. Mendonça Junior 66 03 02 
04 Joana Gomes Ferreira Av. Carlos Gomes 23 05 04 
05 Miguel Batista Belo Carvalho Av. Ernestlno Borges 26 20 01 
06 Maria das Graças Ferreira Pantoja Av. Salgado Filho 22 18 03 
07 Maria Celina Bacelar de Oliveira Av. Marcfllo Dias 05 19 05 
08 Raimundo Pereira de Sá Rua Jovino Dinoá 13 23 05 
09 Raimundo Nunes da Cruz Av. 7 de Setembro 07 1 1 1 1 
10 Raimundo Uno Ramos Av. Nações Unidas 07 19 05 

1 1 Raimundo Camões da Costa Rua Manoel Eudóxio Pereira 06 08 10 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos imóveis, a apresentarem suas reclamações por 
escrrto. dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

Macapá-Ap., 22 de maio de 1 .979. 

Eng• JOÃO TEIXEIRA LIMA 
Diretor do DO/ PMM 

Edital n• 13/ 79-DO. - com prazo de trinta Dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

o Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá. através do Serviço de Fiscal ização de Obras, torna pú-

.. 
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blico que as pessoas aba1xo relac1onadas estão solicitando Alvará de L1cença para regulamaçào dos segumtes 1móve1s· 

ORDEM INTERESSADO ENDEREÇO QUADRA LOTE . SETOR 

01 Anton1o R1be1ro Martms Av. Castelo Branco 06 24 11 
02 Alc1mar Alme1da Tourinho Av. Antonio C. de Carvalho 36 03 03 
03 Creuza Alme1da de Souza Av. Rio VIla Nova 60 01 06 
04 Dan1el Ferre1ra de Moraes Rua Hildemar Maia 27 13 10 
05 Estelita Fernandes Ribe1ro Av. Pedro Baião 01 25 06 
06 Henrique Estrela dos Santos Rua Santos Dumont 56 12 07 
07 João dos Santos Costa Av. Xavantes 16 22 09 
08 João Gomes Braga Hippolyte Av. Bahia 56 10 08 
09 José Flávio Lopes 14• Avenida 15 08 12 
10 Maria Ruth Vales Gonçalves Av. Antonio C. de Carvalho. 23 07 02 
11 Osmar Gomes Melo Av. Marcfllo Dias 31 20 05 
12 Pindaro Farias Barbosa Rua Hlldemar Mala 30 32 07 
13 Raimundo Ferreira Fellx Rua Guanabara 37 20 08 
14 Terezinha de Lima Bastos Av. Henrique Galúclo 33 07 02 

Convida as pessoas que se julgarem com direito sobre os referidos Imóveis. a apresentarem suas reclamações por 
escr1to . dentro do prazo de trinta (30) dias contados da publicação deste Edital. 

COD 

11 
12 
13 
14 

Macapá-Ap .. 23 de maio de 1.979. 

Engo JOÃO TEIXEIRA LIMA 
Diretor do DO/ PMM 

SINDICATO DOS ARRUMADORES DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

RESUMO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEI TA 

CONTAS 

Renda Tnbutána 
Renda Soc1al 
Renda Patnmon1al 
Renda Estraord1nár1a 

Total da Receita Cr$-
Mobilização de Cap1tal Cr$-

Total Geral Cr$-

MANOEL MERCES DA COSTA 
Pres1dente 

CPF-004649022-15 

EXERCICIO DE 1980 

TOTAL COD. 

12.000.00 21 
800 000.00 22 

30.000.00 23 
120.000.00 24 

962 000.00 
38.000.00 31 

1.000.000,00 

DESPESA 

CONTAS 

Admm1stração Geral 
Contribuições Regulamentares 
Assistência Social 
Outros Serviços Sociais 

Total da Despesa Cr$-
Aplicação de Cap1tal Cr$-

Total Geral Cr$-

Macapá, 20 de abnl de 1979. 

URSULINO FERREIRA 
Tesoureiro 

CPF-018281502- 15 
NILSON MARQUES PEREIRA 

Tec. em Contabilidade 
CRC-PA - 2959 

CPF-004644142-53 
NOTA Aprovado em Assembléia Geral realizada no d1a 

CONV~NIO N° 025179-CJ 

TOTAL 

586.240,00 
4.800,00 

124.500,00 
116.000.00 

831 .540.00 
168.460.00 

1.000.000.00 

CONVtNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEI
TURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE PARA REPASSE DE RECURSOS DESTINADOS A COBRIR AS DESPESAS 
PREVISTAS PARA A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO PR~DIO DEPOSITO PARA ALI
MENTOS. MEDICAMENTOS LAVANDERIA E CASA DE FORÇA E LUZ. NO MUNICIPIO DE OIAPOQUE. CON
FORME PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRO N- 25 /79-DOU/ SOP. 

O Governo do Terntóno Federal do Amapá. doravante designado simplesmente GOVERNO. neste ato 
representado pelo Excelentíss1mO Senhor Governador deste Terr itório. Comandante ANNIBAL BARCELLOS, e 
a Prefe1tura Mun1c1pa l de 01apoque daqu1 em d1ante designada simplesmente PMO. neste ato representada 
pelo seu Prefeito JOS~ ONOTONIO DE ALMEIDA . firmam o presente CONVtNIO. consoante as Cláusulas se
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Convên1o fo1 elaborado com embasamento no que dispõe o inciso XVII . do artigo 18 do De
creto-Lei n 411 . de 08 de 1ane1ro de 1969 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO. 
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O presente Convênio tem por ob1et1vo o repasse de recursos destinados a cobrir as despesas previstas 
para a conclusão dos serviços de construção do Prédio Depósito para Alimentos. Medicamentos, 
Lavanderia e Casa de Força e Luz. no Municlpio de 01apoque, conforme Plano de Aplicação Financeiro no 
25/79 - D.O.U/SOP. de 25 de abnl de 1.979 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES: 

Por fo rça deste CONV~NIO assumem as partes as obrigações seguintes: 

I - DO GOVERNO 

a) Liberar a importãnc1a est1mada em Cr$ 100.000.00 (cem mil cruzeiros), para custeio da execução dos 
serviços de que trata a Cláusula anterior. 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto deste CONVI:NIO, através da Secretaria de 
Obras Públicas. 

11- DA PMO 

a) Fornecer e facilitar os elementos necessários para que o 
ção dos serviços resultantes deste CONVI:NIO: 

b) Executar as atividades previstas neste CONVI:NIO; 

GOVERNO possa acompanhar a execu-

c) Pre-.er despesas para as atividades de acompanhamento e fiscalização dos serviços objeto deste 
CONV~NIO 

CLAUSULA OUART A - DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Convênio, no valor de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). correrão à 
conta dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Estados, Distr ito Federal e Territórios- FPEDFT. 
Programa 137 54283.148. categoria Econômica 4110.00, conforme Nota de Empenho no 871, emitida em 
26.04.79. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 

A liberação dos recursos mencionados na Cláusula precedente, será efetuada de uma só vez após a pu
blicação deste instrumento no Diário Oficial desta Unidade Federativa. 

SUB - CLAUSULA ÚNICA: 

Os recursos previstos neste CONV~NIO serão repassados à PMO pelo GOVERNO, mediante solicitação 
á Secretaria de Obras Públicas e a entrega será efetuada pela Secretaria de Administração e Finanças. 

CLAUSULA SEXTA- MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 

A importância consignada neste documento será depositada na Caixa Econômica Federal, Agência de 
Macapá, em conta vinculada Governo do Território Federal do Amapá/Prefeitura Municipal de Oiapoque, de
vendo sua movimentação ser feita somente através de cheques nominativos. 

CLAUSULA SÉTIMA -CONTROLE FINANCEIRO: 

Além do controle financeiro adotado pela Prefeitura Municipal de Oiapoque, o processamento das pe
ças contábeis obedecerá as normas adotadas pelo GOVERNO, com comprovante de despesas, extratos de 
contas correntes do saldo não utilizados. e, se for o caso, balancete e relatório circunstanciado da execução do 
referido Convênio. 

CLAUSULA OITAVA- PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A Prefeitura Mun1cipal de 01apoque deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos em de
corrência deste Convênio à Secretaria de Administração e Finanças. no máximo, trinta (30) dias após o término 
de sua v1gência. 

CLAUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: 

O pessoal que a PMO, a qualquer título. utilizar na execução dos serviços de que trata este instrumento. 
ser-lhe-á ciiretamente vinculado e subordinado. não tendo com o GOVERNO relação jurldica de qualquer natu
reza. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA MODIFICAÇÃO E DA RESCISÃO: 

Este CONVÉNIO poderá . med~ante assentamento dos convenentes. ser modificado através de Termo 
Aditivo ou rescindido de pleno d1re1to. por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas ou condições ou pela 
superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente impratic~vel. 

SUB - CLAUSULA ÚNICA: 

No caso de rescisão. f1cará a PMO obrigada a comprovar até (30) trinta dias, a contar da data da resci
são. a devida aplicação de todos os recursos que houver recebido do GOVERNO por força deste CONVI:N IO. 

CLAUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DA VIG ~NCIA: 

O presente CONV~NIO terá validade a partir de sua publicação no Diário Oficial do GOVERNO. até 31 de 
dezembro de 1979. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúv1das surg1das em consequência do não cumprimento deste instrumento, de 
comum acordo. as partes interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá. com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que f1cou estipulado, lavrou-se o presente Termo que depois de lido e 
achado conforme va1 c.ssmado pela partes convenentes em (5) cinco vias de igual teor e forma, para o mesmo 
fim e na presença das testemunhas nomeadas. 

Macapá. 22 de maio de 1979. 

ANNI BAL BARCELLOS 
- Gove rnador -

JOSÉ ONOTO NIO DE ALMEIDA 
- Prefei to de Oiapoque -

TESTEMUNHAS: 
- ILEGIVEIS -

P6g. 8 
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PROVO: 
JOS~ ONOTONIO DE ALMEIDA 

Prefeito de Oiapoque 

Plano de Aplicação para conclusão da construção do prédio Depósito para Alimentos, Medicamentos, Lavanderias 
e Casa de Força e Luz. na sede do municfpio de Olapoque. 

DISCRIMINAÇÃO 
ORDEM 

VALOR ESTIMADO EXPLICAÇÃO 

01 

02 

03 

Pessoal 

Material 

Serviços de Terceiros 

Total. ...... . 

45.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

100.000,00 

01 -Valor destinado ao pagamento de salários, outras vantagens e obri
gações sociais do pessoal envolvido no projeto. 

02 - Valor destinado à aquisição de material para execução dos traba
lhos objeto do projeto. 

03- Valor destinado a pagamento de serviços executados por terceiros, 
dentro do projeto. 

Importa o presente Plano de Aplicação na Importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros): 

Macapá, 26 de abril de 1979. 

Eng9 RODOLFO DOS SANTOS JUAR~S 
Diretor D.O.UISOP 

Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 03/79-CPLOS 

AVISO DE TRANSFER~NCIA 

O Presrdente da Comissão Permanente de Licitação de Obras e Serviços, designada atraves do Decreto 
(P) no 0167179. do Excelentrssimo Senhor Governador do Território Federal do Amapá, torna público, para co
nhecimento de quantos possam se interessar. que a data de transferência anteriormente marcada para a reali
zação da Tomada de Preços no 03/ 79-CPLOS, para a execução dos serviços de construção de hum a (1) Casa 
da Agricultura "CASAGRI", em Porto Platon, no Municfpio de Macapá, por motivos de conveniência adminis
trativa, foi transferida para o dia 30 de maio de 1979, no mesmo local e hora anteriormente marcada. 

Macapá, 21 de maio de 1979. 

Engo. ANTONIO M. M. MARQUES 
Presidente da CPLOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 64 do Decreto no 73.140/73.) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato no 19/79-PMM. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá e a firma DUARTECON- Duarte Construções Engenharia Co
mércio L TOA. 

PRAZO: Oprazo para conclusão total dos serviços será de 30 (trinta) dias, a contar da primeira ordem de 
serviço. 

OBJETO: Consiste na execução dos serviços de construção de 15 (quinze) barracas em estrutura me
tálica, para a feira livre do mercado central de Macapá. 

VALOR: É de Cr$-1 43 850.00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e cincoenta cruzeiros), o valor do 
presente contrato frxo e rrreajustável. 

DOTAÇÃO: O pagamento dos serviços-decorrentes deste contrato correrá à conta dos recursos: Pro
grama: 0 .0 . 2.11 . Categona Econômica: outras entidades credoras. COV. Aplicação e Reforma do Mercado 
Central . empenho no 283. de 30 de abril de 1979. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este contrato decorre da Carta-Convite no 05/79-CPLO, com 
base no parágrafo 5. in fine. do art. 127. do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967. processo no 
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Macapá, 11 de maio de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
P/ EMPREITEIRA 

JOÃO TEIXEIRA LIMA 
Diretor do D.O. 

TESTEMUNHAS: 
1 •: José Vitor dos Santos Banhos 

2. llegfvel 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73.140/73.) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato n9 20/79-PMM. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá e a firma BENEDITO DE OLIVEIRA MATOS. 

PRAZO: O prazo para conclusão total dos serviços será de 30 (trinta) dias, a contar da primeira ordem 
de serviço. 

OBJETO: Consiste na execução dos serviços de construção de um Galpão de Madeira para os Açou
gues Provisórios do Mercado Central . na área do Mercado Central de Macapá. 

VALOR: ~ de Cr$- 142.640.00 (cento e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta cruzeiros), o valor do 
presente contrato fixo e irreajustável. 

DOTAÇÃO: O pagamento dos serviços decorrentes deste contrato correrá à conta dos recursos: Pro
jeto: Ampliação e Reforma do Mercado de Peixe, Fonte de Recurso: Convênio Reforma do Mercado Central de 
Macapá, empenho n9 318/79, de 08 de maio de 1979. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este contrato decorre da Carta-Convite n9 07/ 79-CPLO, com 
base no parágrafo 59. in fine , do art. 127. do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, proc~sso n9 
2220/79. . 

Macapá, de maio de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

BENEDITO DE OLIVEIRA MATOS 
P/ EMPREITEIRA 

JOÃO TEIXEIRA LIMA 
Diretor do D.O. 

TESTEMUNHAS: 
ILEGIVEIS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(Artigo 54 do Decreto n9 73.140/73.) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato de Empreitada n9 21 /79-PMM. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá e a firma BENEDITO DE OLIVEIRA MATOS. 

PRAZO: Será de 30 (trinta) dias . a contar da primeira ordem de serviço, o prazo para conclusão total dos 
serviços contratad os. 

OBJETO: Consiste na execução. por empreitada global, dos serviços de construção de uma Galeria de 
Lojas de Madeira. para instalação provisória do Mercado Central, a ser construfda na área do Mercado Central. 

VALOR: ~ de Cr$-112.195.00 (cento e doze mil, cento e noventa e cinco cruzeiros), o valor do presente 
contrato fixo e irreajustável. 

DOTAÇÃO: O pagamento dos serviços decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos: Pro
jeto: Reforma e Ampliação do Mercado de Peixe, Fonte: Conv. Reforma do Mercado Central de Macapá, em
penho n9 317 de 09 de maio de 1979. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este contrato decorre da Carta-Convite n9 06/79-CPLO, com 
base no parágrafo 59, in · ~ine , do art. 127. do Decreto-Lei n9 200. de 25 de fevereiro de 1967, processo n9 
2221/79. 

M~capá, de maio de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

BENEDITO DE OLIVEIRA MATOS 
P/ EMPREITEIRA 

JOÃO TEIXEIRA LIMA 
Diretor do D.O. 

TESTEMUNHAS: ILEGIVEIS 

P'SJ. a 
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